
Estado do Rio de Janeiro 

Câmarailitunicipal Eeabii1ri 

APROVADO I 
diefflgão, 

PRESUME 

equerimento NO 0071/98 
	

Em 25 de junho de 1998 

REQUEREM URGÊNCIA E DISCUSSÃO ONICA NAS 	COMISSOES 	DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; SAÚDE, SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE; E 
REDAÇÃO FINAL, PARA O PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 010/98. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

Os Vereadores que este subscrevem, em conformidade com o 
Artigo 88, alínea "c", do Regimento Interno,REQUERE Mà 
Douta Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA e DISCUSSÃO ÚNICA nas 
Comissões de Constituição e Justiça; Saúde, Saneamento e Meio 
Ambiente; e Redação Final, para o Projeto de Resolução n2 
010/98. 

Sala das Sessões, 25 de j  ho de 19é8. 
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Rei. a 25/06/98 nif 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara  Municipal de Cabo Frio 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Resolução em referência tem o objetivo de 
instituir o Forum Legislativo sobre Gestão Municipal de Saúde, 
que possibilitará aos Vereadores, comunidade e órgãos gestores 
da Saúde no Município, um entrosamento dentro dos assuntos 
relativos ao Setor, e dessa forma buscar o aprimoramento dos 
serviços prestados à população. 

Por se tratar de matéria de relevante interesse social e 
tendo em vista a aproximação do recesso legislativo, solicitamos 
que o projeto em tela seja discutido e apreciado em regime de 
urgência nas Comissões Técnicas Pertinentes. 

Sala das Sessões, 25 d unho de 1998. 

Ref. a 25106/98 nif 


